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PROCESSO DE UCITAçAO No 168/2025
IND(IGIBIUDADE NO 032/2025

No dia 02 (dois) de outubro de 2025, às 16:00 horas, no Departamento de Licitação da Prefeitura Muní-

cipal de Muriaé, a Comissão Especial de Credenciamento e Chamamento Público reuniu-se para análise das

documentações apresentadas para o Credenciamento de pessoas jurídicas para prestaÉo de serviços na

realização de Exames, consultas e procedimentos peÊinentes ao Programa Federal PMAE - OCI conforme
plano regional, mediante DELIBERiqçAO CIB-SUS/MG No 5.252. DE JUNHO DE 2025.

Foi realizada a apresentaÉo dos documentos de proposta e habilitação pela participante, conforme a

seguinte tab€la:

408.800,00200,00002.044 SERV Oü . AVALTAçAO INiC:AL EM

OFTALMOLOGIA - O A 8 ANOS .
PRocEDIMENTos oaRrceróRlos:
coNSULTA uÉotcl EM arrru$o
ESPECTAUZADA -EIOU TELECONSULTA

MEDICA NA ATENÇAO ESPECIAUZADA
ESOFAGOGASTRODUODENOSCOPIA

PROCEDIMENTOS OPCINAIS, CASO

NecrssÁp.to:
DaME nruntopto-pntoLócIco PARA

CONGEI.AMENTO / PARAFINA POR PEÇA

CIRURGICâ OU POR BIOPSOA (EXCETO

COLO LTTERINO E MAMA)

160,0000 524.960,00OO - AVAI IAÇAO INICTAL EM

OFTALMOLOGIA - A PARTIR DE 9 ANOS -
PRocEDTMENÍos osntcntóruos:
coNsuLTA ptÉorcl EM areruçeo
ESPECIAUZADA
TONOMETRIA
MAPEAMENTO DE RETINA
BIOMICROSCOPIA DE FUNDO DE OLHO

PROCEDIMENTOS OPCIONAIS, CASO

ruecessÁp.ro:
TESTE ORTOPTICO

tl 3.281 SERV
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PÂRTICIPANTE: H.E.O SERVICOS MEDICOS LTDA
Cí{PJ: 12,339.554/0001-O5
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Aoós análise minuciosa dos documentos de habilitacão da empresa H,E.O SERVICOS

ITIEDICOS LTDA vêÍificou-se o seouinte:

A empresa apresentou todos os documentos em conformidade com o exigido pelo edital, portanto,

declaramos a empresa HABITITADA.

considerando que houve somente um participante e considerando o princípio da eficiência e

interesse público, extingue-se o prazo recursal.

Nada mais havendo para se tratar, a Comissão deu por encerrada a reunião,
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CAS PAULO
PRESIDENTE

ITE CHRISTINA ROCHA TROTTA
MEMBRO


